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Esclarecimentos Credenciamento nº 001/2024 

 

A todos os licitantes interessados: 

Esclareço: 

1 - O item 6.2 do edital constou a seguinte redação: 

“A Administração Pública Municipal identificará a quantidade de diárias necessárias à realização 

do serviço, bem como a quantidade de roçadores, convocando os credenciados a apresentarem, 

no prazo de 48h, propostas de valores com desconto sobre o valor de referência e dizer sobre a 

disponibilidade para atender à demanda no prazo pretendido. Definido o prestador de serviço, 

será convocado a assinar o termo de contrato.” 

 

Esclarecemos que não haverá competição, caso o proponente ofereça o valor de referência, ou 
seja, R$ 80,00  a diária será credenciado da mesma forma que aquela que tenha a possibilidade 

de ofertar algum desconto. 

2 – no item 7.1.1. Onde se lê: 

7.1.1. No último dia útil de cada mês o Fiscal de Contrato deverá apresentar relatório dos 
serviços prestados ao CONTRATANTE, contendo os quantitativos de horas e os seus 
respectivos valores, conforme estabelecido previamente no Termo de Referência, 
acompanhado de autorização emitida e assinada pelo Secretário Municipal 
solicitantee/ou Secretário Municipal de Administração. 
 
Leia-se: 
 

7.1.1. No último dia útil de cada mês o Fiscal de Contrato deverá apresentar relatório dos 
serviços prestados ao CONTRATANTE, contendo os quantitativos de dias 
trabalhados e os seus respectivos valores, conforme estabelecido previamente no 
Termo de Referência, acompanhado de autorização emitida e assinada pelo Secretário 
Municipal solicitantee/ou Secretário Municipal de Administração. 
 

3 – Em relação à diária de serviço, para efeitos de contagem de uma diária será observado 
a jornada de trabalho de 07:00 às 16:00, com uma hora de intervalo ou de acordo com a 
tarefa diária determinada pela Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

 

Estes são os esclarecimentos. 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 09 de fevereiro de 2024. 

 

             CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 
Agente de Contratação 
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